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IMPACTOS AMBIENTAIS CAUSADOS PELAS OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PORTOS 

MARÍTIMOS NO BRASIL COM ÊNFASE NAS 

COMUNIDADES PESQUEIRAS 

Rose Mirian Hofmann 

1. INTRODUÇÃO 

Historicamente, a implantação de instalações portuárias na costa 

brasileira significa a formação de pólos de indução do desenvolvimento e de vetores de ocupação. 

São intervenções de extrema relevância para a formação de adensamentos urbanos e industriais e 

para a interconexão com as regiões produtoras interioranas.  

Embora, por muito tempo, o fato de a expansão portuária ter sido 

considerada fator vital para o crescimento econômico tenha feito com que os objetivos e as 

próprias consequências do desenvolvimento portuário não fossem objeto de controvérsia ou de 

valoração crítica, hoje se compreende quão relevantes foram as consequências ambientais daquele 

período1. 

A zona costeira possui áreas particularmente sensíveis e frágeis do ponto de 

vista ambiental, como os estuários e manguezais. Entretanto, em geral toda a 

orla marítima está sujeita a vetores de desenvolvimento em franco processo de 

expansão, dentre os quais destacam-se o turismo, a aquicultura, a implantação 

de parques eólicos, as grandes estruturas industriais, portuárias e logísticas, 

ligadas, sobretudo, à exploração petrolífera offshore, e seus efeitos 

multiplicadores, como os produzidos pela descoberta e exploração da Formação 

Pré-Sal. Tais atividades tem contribuído ainda para acelerar a expansão urbana 

irregular, com todos os problemas e impactos dela decorrentes...2 

Os potenciais conflitos de uso na área portuária estão concentrados nos 

principais setores/aspectos: industrialização, urbanização, transporte, turismo, energia, pesca e 

                                                           
1 Pinder, 2002, p. 185-186 apud BECKER, 2011, p. 99. Disponível em: 
http://boletimcientifico.escola.mpu.mp.br/boletins/boletim-cientifico-n-35-julho-dezembro-de-2011/pressupostos-
para-uma-gestao-territorial-portuaria-proativa-e-ambientalmente-orientada/at_download/file. Acesso em: 
03/08/2015. 
2 Disponível em: http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/a-zona-costeira-e-seus-
m%C3%BAltiplos-usos. Acesso em: 03/08/2015. 

http://boletimcientifico.escola.mpu.mp.br/boletins/boletim-cientifico-n-35-julho-dezembro-de-2011/pressupostos-para-uma-gestao-territorial-portuaria-proativa-e-ambientalmente-orientada/at_download/file
http://boletimcientifico.escola.mpu.mp.br/boletins/boletim-cientifico-n-35-julho-dezembro-de-2011/pressupostos-para-uma-gestao-territorial-portuaria-proativa-e-ambientalmente-orientada/at_download/file
http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/a-zona-costeira-e-seus-m%C3%BAltiplos-usos
http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/a-zona-costeira-e-seus-m%C3%BAltiplos-usos
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aquicultura, proximidade com comunidades locais e tradicionais. Tais aspectos podem criar 

erosão, poluição, supressão de vegetação de mangue e restinga, conflitos de usos, contaminação 

das águas, conflitos com comunidades. Como bem demonstrado na publicação “25 anos do 

Gerenciamento costeiro no Brasil”, de 20143, “é bem vinda e eficaz uma política de 

enfrentamento dos gargalos portuários existentes, considerando uma solução logística e 

ambiental”.  

Entre os impactos mencionados, destaca-se o conflito com a pesca, que 

pode sofrer impactos significativos e  deve ser alvo de medidas mitigadoras e compensatórias. Estas 

medidas vêm sendo desenhadas preponderantemente no âmbito do licenciamento ambiental. Um 

exemplo da dimensão do número de pessoas que podem ser afetadas por um empreendimento 

dessa tipologia foi o projeto do Porto Sul, em Ilhéus/BA, no qual o Relatório de Impacto 

Ambiental (Rima) apontou a existência de mais de 7.000 pescadores artesanais na área de 

influência4.  

Nesse caso, a análise de alternativas locacionais requerida pelo Ibama 

conseguiu reduzir sobremaneira o impacto à atividade pesqueira ao alterar a área de disposição do 

material dragado. O volume e o tempo da dragagem também foram reduzidos, passando de 36 

milhões de m3 para 16,49 milhões e de 47 meses para 23, respectivamente5. 

Outros projetos, por outro lado, são caracterizados pelo desgaste entre 

empreendedor e as comunidades afetadas. Em 2013, em Paranaguá, a dragagem de manutenção 

do canal gerou manifestações de pescadores que, após a intervenção realizada, alegaram não ter 

recebido a indenização prometida no bojo do licenciamento ambiental. Trata-se de impacto social 

que foi agravado pela queda estimada em 60% no volume do pescado6. Questões como essa são 

recorrentes e merecem atenção especial. 

De acordo com o MPA (2013)7, o Brasil conta, atualmente, com quase 1 

milhão de pescadores: “gente simples, que depende da pesca para sobreviver”. O índice de 

analfabetismo observado nas comunidades de pesca é bastante alto, sendo muito baixo o grau de 

escolaridade entre aqueles que tiveram acesso à educação formal. Este quadro reproduz um 

amplo processo de exclusão social, que dificulta a profissionalização dos pescadores 

(SETEC/MEC, 2009 apud SOUZA, 2010)8. 

                                                           
3 Disponível em: http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Publicacoes%20-
%20Gerenciamento%20Costeiro/25AnosGERCO_Alta.pdf. Acesso em: 03/08/2015.  
4 Disponível em: http://www.meioambiente.ba.gov.br/upload/relatorio_RIMA.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 
5 PEREIRA, Mariana Graciosa. The improvement of Porto Sul Project Trought EIA. 33RD Annual Conference of 
the Internactional Association for Impact Assessment. Calgary, Alberta, 2013. 
6 Disponível em: http://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/meio-ambiente/depois-de-dragagem-volume-
do-pescado-cai-60-59jofkm4xn1rotwk5kttb3z13. Acesso em: 05/08/2015. 
7 Disponível em: http://www.mpa.gov.br/files/docs/Publicidade/Cartilha-Balan%C3%A7o-2013-
Minist%C3%A9rio-Pesca-Aquicultura.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 
8 Disponível em: http://ppea.iff.edu.br/prod-
cientifica/2010/Thais%20Nacif%20de%20Souza.pdf/at_download/file. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Publicacoes%20-%20Gerenciamento%20Costeiro/25AnosGERCO_Alta.pdf
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Publicacoes%20-%20Gerenciamento%20Costeiro/25AnosGERCO_Alta.pdf
http://www.meioambiente.ba.gov.br/upload/relatorio_RIMA.pdf
http://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/meio-ambiente/depois-de-dragagem-volume-do-pescado-cai-60-59jofkm4xn1rotwk5kttb3z13
http://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/meio-ambiente/depois-de-dragagem-volume-do-pescado-cai-60-59jofkm4xn1rotwk5kttb3z13
http://www.mpa.gov.br/files/docs/Publicidade/Cartilha-Balan%C3%A7o-2013-Minist%C3%A9rio-Pesca-Aquicultura.pdf
http://www.mpa.gov.br/files/docs/Publicidade/Cartilha-Balan%C3%A7o-2013-Minist%C3%A9rio-Pesca-Aquicultura.pdf
http://ppea.iff.edu.br/prod-cientifica/2010/Thais%20Nacif%20de%20Souza.pdf/at_download/file
http://ppea.iff.edu.br/prod-cientifica/2010/Thais%20Nacif%20de%20Souza.pdf/at_download/file
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No horizonte de expansão portuária intensa, faz-se necessário delinear 

uma política para compatibilização de usos conflitantes da zona costeira, a fim de não agravar 

ainda mais o risco social das comunidades afetadas e buscar extrair resultados positivos e 

ordenados na indução do desenvolvimento.   

Este estudo se dedicará a analisar os impactos ambientais decorrentes das 

obras de construção e ampliação de portos marítimos no Brasil, abrangendo também as atividades 

de dragagem, sejam elas relativas à manutenção da profundidade do canal de navegação ou à 

ampliação de capacidade. Pela importância da atividade pesqueira no cenário nacional, será dada 

ênfase a esse aspecto. 

 

2. PANORAMA DO SETOR PORTUÁRIO 

O marco regulatório do setor portuário foi recentemente aprimorado 

para promover maior competição, o que se deu por meio da Medida Provisória nº 595/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 05/06/2013 e regulamentada pelo Decreto nº 8.033, de 

27/06/13. A nova dinâmica trouxe perspectivas de novos investimentos para modernização e 

ampliação das estruturas existentes, bem como para implantação de novas instalações portuárias. 

Nessa ocasião, foram revogadas as principais normas do setor, quais 

sejam: a Lei dos Portos (Lei nº 8.630/1993) e o Programa Nacional de Dragagem Portuária e 

Hidroviária (Lei nº 11.610/2007). Manteve-se o modelo de concessão da exploração portuária à 

iniciativa privada, contemplando: o arrendamento, mediante licitação; e a autorização, por meio 

de contrato de adesão. 

Até a publicação da nova Lei dos Portos (Lei nº 12.815/2013), a 

Autoridade Portuária ficava responsável pela elaboração individualizada do planejamento do 

respectivo porto, sem garantir que esse planejamento estivesse integrado a uma programação 

nacional de investimentos. No modelo atual, cabe à Secretaria de Portos (SEP) a missão de 

elaborar o planejamento setorial em conformidade com as políticas e diretrizes de logística 

integrada, abrangendo tanto acessos portuários quanto infraestrutura e desenvolvimento urbano9. 

O principal instrumento com esse propósito é o Plano Nacional de 

Logística Portuária (PNLP), uma ferramenta de apoio à tomada de decisão. A partir do PNLP, a 

Secretaria elabora diagnósticos e prognósticos do setor para a avaliação de cenários e a 

proposição de ações de médio e longo prazo. Para os portos organizados já existentes, também 

foram elaborados Planos Mestres individuais com o objetivo de: (i) analisar as melhorias 

operacionais necessárias; (ii) identificar as necessidades de investimentos no porto, tanto em 

superestrutura quanto em infraestrutura; e (iii) analisar a concorrência do porto frente ao setor 

portuário. 

                                                           
9 Disponível em: http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/pnpl. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Lei/L12815.htm
http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/pnpl
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A Portaria SEP nº 03, de 7 de janeiro de 201410,  institucionalizou, além 

do PNLP, os demais instrumentos que passaram a formar o conjunto do planejamento do setor 

portuário nacional: o Plano Mestre, o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (PDZ) e o Plano 

Geral de Outorgas (PGO), assim definidos: 

I – PNLP: instrumento de Estado de planejamento estratégico do setor 

portuário nacional, que visa identificar vocações dos diversos portos, conforme o conjunto de 

suas respectivas áreas de influência, definindo cenários de curto, médio e longo prazo com 

alternativas de intervenção na infraestrutura e nos sistemas de gestão, garantindo a eficiente 

alocação de recursos a partir da priorização de investimentos, evitando a superposição de esforços 

e considerando as disposições do Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

(Conit); 

II - Plano Mestre: instrumento de planejamento de Estado voltado à 

unidade portuária, considerando as perspectivas do planejamento estratégico do setor portuário 

nacional constante do PNLP, que visa direcionar as ações, melhorias e investimentos de curto, 

médio e longo prazo no porto e em seus acessos; 

III - Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (PDZ): instrumento de 

planejamento operacional da Administração Portuária, que compatibiliza as políticas de 

desenvolvimento urbano dos municípios, do estado e da região onde se localiza o porto, visando, 

no horizonte temporal, o estabelecimento de ações e de metas para a expansão racional e a 

otimização do uso de áreas e instalações do porto, com aderência ao PNLP e respectivo Plano 

Mestre; 

IV - Plano Geral de Outorgas (PGO): instrumento de planejamento de 

Estado que consiste em um plano de ação para a execução das outorgas de novos portos ou 

terminais públicos e privados, reunindo a relação de áreas a serem destinadas à exploração 

portuária nas modalidades de arrendamento, concessão, autorização e delegação, com respectivos 

horizontes de implantação, tomando como base o planejamento do Poder Concedente, das 

Administrações Portuárias e da iniciativa privada. 

Nos termos da referida Portaria, considera-se curto prazo o período de 

quatro anos, médio prazo o período de dez anos e longo prazo o período de vinte anos. Todos os 

instrumentos estão conectados e passam a formar um conjunto funcional. 

A Figura 1 ilustra a integração existente no planejamento do setor 

portuário brasileiro, no qual se destaca o poder do mercado na definição das áreas destinadas a 

Terminais de Uso Privado (TUP), Estações de Transbordo de Carga (ETC) e Instalações 

Portuárias de Turismo (IPT).  

                                                           
10 Disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=1&data=08/01/2014. Acesso em: 
03/08/2015. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=1&data=08/01/2014
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=1&data=08/01/2014
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Figura 1 – Planejamento Integrado do Setor Portuário Brasileiro 

Fonte: http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/Palestras/2015/20150408-Fernando-Fonseca-Planejamento-Portuario-

Nova-Lei-Portos-Infraportos-SP-Abril-2015.pdf 

 

O planejamento setorial estratégico é bastante defendido pelos órgãos 

ambientais para permitir a análise integrada dos impactos ambientais de determinada 

política pública. Mas nesse caso, o Plano Geral de Outorgas (PGO), no qual são inseridas as 

variáveis ambientais para, juntamente com outros critérios, delinear as áreas mais propícias a 

expansão portuária, tem caráter meramente indutivo. Quem decide onde investir, no fim das 

contas, é o mercado.  

Mesmo se o PNLP contasse com uma Avaliação Ambiental Estratégica 

(AAE), continuaria sendo meramente indutivo. O que se poderia fazer para estimular sua 

efetivação como instrumento de planejamento nacional seria, por exemplo, oferecer um 

licenciamento ambiental simplificado para aqueles que estivessem em sintonia com o Plano. 
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Lembrando que o objetivo da AAE é ser um apoio ao processo de planejamento e formulação da 

estratégia nacional e não uma mera avaliação posterior de um planejamento consolidado. 

Até dezembro de 2012, era competência da Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários (Antaq) propor à Secretaria Especial de Portos da Presidência da 

República o PGO de exploração da infraestrutura e da superestrutura dos portos e terminais 

portuários marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas. A partir da Lei nº 

12.815/2013, essa competência passou a ser do Poder Concedente, nos termos do art. 15 da 

Portaria SEP nº 3/201411. 

O PGO elaborado em 200912 contemplou o mapeamento de terras e 

reservas indígenas, bem como de unidades de conservação de uso sustentável e de 

proteção integral. Embora incipiente, mostra uma tentativa de incorporar a variável 

ambiental na base do planejamento do setor portuário.  

Em termos práticos, entretanto, os aspectos ambientais têm pouco peso 

na discussão, até chegarem ao crivo do licenciamento ambiental. Quando se solicita uma 

autorização para instalação de TUP à Antaq, esta confere basicamente o atendimento aos 

requisitos documentais estipulados pelo art. 27 do Decreto nº 8.033/2013. A SEP, por sua vez, dá 

prosseguimento à análise, no que se refere à viabilidade locacional, com o objetivo primordial de 

detectar se há ou não outros players interessados na mesma área.  

Assim, embora extremamente relevante a inserção da variável ambiental 

na base do planejamento setorial portuário, não há hoje um caráter vinculativo para restringir 

novas instalações em áreas prioritárias para a conservação ambiental13. A avaliação de impacto 

ambiental será concentrada, quase que totalmente, no licenciamento ambiental de forma 

individualizada para cada empreendimento. 

O Brasil conta atualmente com 234 portos organizados (públicos) e 165 

terminais portuários privados outorgados14. O acréscimo de movimentação de cargas nos últimos 

anos demonstra a necessidade de permanente investimento em modernização e expansão da 

infraestrutura, em busca de eficiência e competitividade. O Gráfico 1 mostra a evolução histórica 

de movimentação de cargas entre 1990 e 2014. 

                                                           
11 Disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/01/2014&jornal=1&pagina=1&totalArquivos
=84. Acesso em: 03/08/2015. 
12 Disponível em: http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/palestras/pgo/relatoriopgobd.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 
13 O mapa das áreas prioritárias para conservação, uso sustentável e repartição dos benefícios da biodiversidade 
brasileira está disponível em: http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Macrodiagnostico-
capitulos/xpre8.SPMacrodiagBiodiversidadeCosteiraMarinha_p197-204.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 
14 Disponível em: http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/Palestras/2015/20150408-Fernando-Fonseca-Planejamento-
Portuario-Nova-Lei-Portos-Infraportos-SP-Abril-2015.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/01/2014&jornal=1&pagina=1&totalArquivos=84
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/01/2014&jornal=1&pagina=1&totalArquivos=84
http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/palestras/pgo/relatoriopgobd.pdf
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Macrodiagnostico-capitulos/xpre8.SPMacrodiagBiodiversidadeCosteiraMarinha_p197-204.pdf
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Macrodiagnostico-capitulos/xpre8.SPMacrodiagBiodiversidadeCosteiraMarinha_p197-204.pdf
http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/Palestras/2015/20150408-Fernando-Fonseca-Planejamento-Portuario-Nova-Lei-Portos-Infraportos-SP-Abril-2015.pdf
http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/Palestras/2015/20150408-Fernando-Fonseca-Planejamento-Portuario-Nova-Lei-Portos-Infraportos-SP-Abril-2015.pdf
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Gráfico 1 – Evolução histórica de movimentação de cargas pelas instalações portuárias brasileiras (milhões 

de toneladas). 

Disponível em: http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/Palestras/2015/20150408-Fernando-Fonseca-Planejamento-

Portuario-Nova-Lei-Portos-Infraportos-SP-Abril-2015.pdf 

 

Uma das estratégias de indução do investimento privado trazida pelo 

novo marco regulatório foi o fim da diferenciação entre carga própria e carga de terceiros nos 

TUPs. Com isso, o setor portuário passou a ter dois atores principais competindo entre si: os 

portos organizados, com seus arrendamentos, e os TUPs. 

Até então, os terminais privados localizados fora da área do porto 

organizado eram divididos em terminais privativos exclusivos, autorizados a escoar apenas carga 

própria, e terminais privativos de uso misto, autorizados a escoar carga própria e, de forma 

subsidiária, carga de terceiros. Com o fim da distinção entre carga própria e de terceiros, permite-

se ao terminal privado escoar cargas em geral. Para operar um terminal privado, o interessado 

deve requerer autorização à Antaq que, se concedida, será formalizada por contrato de adesão 

com o Poder Concedente. 

Essas alterações dinamizaram o setor já no primeiro ano de vigência das 

novas regras. Em 2013, a agência reguladora publicou cinquenta Instrumentos Convocatórios de 

Anúncio Público para outorga de construção e exploração de TUPs, tendo em vista o 
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recebimento de 143 requerimentos de autorização. Naquele ano, quatro empreendimentos 

tiveram seus contratos de adesão assinados, correspondendo a R$ 221,2 milhões de reais em 

investimentos15. 

Desde a promulgação da Lei nº 12.815/2013, a Secretaria de Portos já 

autorizou 34 TUPs, entre novas autorizações e ampliações de terminais já existentes, totalizando 

uma previsão de investimento de R$ 10,4 bilhões. Já estão habilitados para assinarem contratos 33 

empreendimentos e estão em análise no sistema SEP/ANTAQ mais nove terminais, com 

previsão em investimentos de R$ 22 bilhões. O acréscimo de movimentação de cargas, nesse 

cenário, é distribuído em: carga geral, 59,7 milhões de toneladas/ano; granel sólido, 114,7 milhões 

de toneladas/ano; granel líquido, 97,9 metros cúbicos/ano; e passageiros, 0,5 milhões/ano16. 

O Quadro 1 traz a relação das instalações portuárias autorizadas no 

período de 05/06/2013 até 24/04/2015: 

Quadro 1 – Instalações Portuárias autorizadas entre 05/06/2013 e 24/04/2015 

ID Empresa (Razão Social) Município UF Modalidade 
Valor de 

Investimento 
Data da 

Assinatura 

1 Estaleiro Brasa Niterói RJ TUP R$ 60.000.000,00 11/12/2013 

2 Flexibras - TUP Technip 
São João da 

Barra 
RJ TUP R$ 142.450.000,00 11/12/2013 

3 Saipem do Brasil Guarujá SP TUP R$17.000.000,00 11/12/2013 

4 Fundação Municipal Perto Belo Porto Belo SC IPT R$ 1.750.000,00 11/12/2013 

5 Aamaggi Exp e ImpLtda Porto Velho RO TUP R$ 100.000.000,00 03/01/2014 

6 Bamin - Bahia Mineração Ilhéus BA TUP R$ 898.000.000,00 06/01/2014 

7 Porto Sul Ilhéus BA TUP R$ 2.421.980.000,00 06/01/2014 

8 Estaleiro Jurong  (Aracruz) Aracruz ES TUP R$ 500.000.000,00 20/01/2014 

9 Ronav Manaus AM ETC R$ 3.000.000,00 07/02/2014 

10 Transporte Bertolini Juruti PA ETC R$ 1.157.000,00 12/02/2014 

11 Transporte Bertolini Manaus AM ETC R$ 180.000,00 12/02/2014 

12 Transporte Bertolini Porto Velho RO ETC R$ 3.332.000,00 12/02/2014 

13 
Intermoor do Brasil Serviços Offshore 
de Instalação Ltda. 

São João da 
Barra 

RJ TUP R$ 73.600.000,00 13/02/2014 

14 Manabi Logística S.A. Linhares ES TUP R$ 1.500.000.000,00 27/02/2014 

15 Mineração Buritirama S.A. Barcarena PA TUP R$ 52.350.000,00 18/03/2014 

16 Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A. São Simão GO ETC R$ 12.196.671,00 27/03/2014 

17 
RioTuria Serviços Logísticos Ltda. - 
Terfron 

Itaituba PA ETC R$ 50.505.000,00 27/03/2014 

18 
NOV Flexibles Equipamentos e 
Serviços Ltda. 

São João da 
Barra 

RJ TUP R$ 537.000.000,00 06/05/2014 

19 Hidrovias do Brasil S.A. Barcarena PA TUP R$ 505.276.000,00 12/05/2014 

20 Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A. Pederneiras SP ETC R$ 10.296.111,04 19/05/2014 

21 Estaleiro Enseada do Paraguaçu S.A. Maragogipe BA TUP R$ 85.000.000,00 23/07/2014 

22 Hidrovias do Brasil S/A (Miritituba) Itaituba PA ETC R$ 200.000.000,00 31/07/2014 

23 Cia. Norte de Navegação e Portos - Itaituba PA ETC R$ 43.869.000,00 05/08/2014 

                                                           
15 Disponível em: http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/contas/RelatorioGestao2013.pdf. Acesso em: 22/07/2015. 
16 Disponível em: http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/terminais-de-uso-privado. Última 
atualização em 08/05/2015. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/contas/RelatorioGestao2013.pdf
http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/terminais-de-uso-privado
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Cianport (Itaituba) 

24 Ecoporto Praia Norte Praia Norte TO ETC R$ 16.400.000,00 28/08/2014 

25 Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. Manaus AM TUP R$ 9.810.000,00 04/09/2014 

26 
TGSC - Terminais de Granéis de Santa 
Catarina 

São Francisco 
do Sul 

SC TUP R$ 419.043.000,00 12/09/2014 

27 Amazongás Distribuidora de Gás Porto Velho RO TUP R$ 300.000,00 16/10/2014 

28 CMPC Celulose Riograndense Ltda. Guaíba RS TUP R$ 115.505.000,00 
20/10/2014 

 

29 
Cia. Norte de Navegação e Portos - 
Cianport (Amapá) 

Santana AP TUP R$ 137.000.000,00 29/10/2014 

30 
Caramuru Alimentos S.A. (Módulo 5 - 
Nova Roseira) 

São Simão GO ETC R$ 4.100.000,00 30/10/2014 

31 
Caramuru Alimentos S.A. (Módulos 9 e 
10) 

São Simão GO TUP R$ 8.700.000,00 30/10/2014 

32 SS Naval Comércio & Serviços Ltda. Vila Velha ES TUP R$ 5.000.000,00 21/11/2014 

33 Chibatão Navegação e Comércio Ltda. Manaus AM TUP R$ 113.060.227,63 26/12/2014 

34 Itapoá Terminais Portuários S.A. Itapoá SC TUP R$ 488.092.980,47 31/12/2014 

35 Zemax Log Soluções Marítima Ltda. Vitória ES TUP R$ 3.000.000,00 22/04/2015 

Fonte: http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/itens/tabelatup08052015.pdf 

 

O Quadro 2, por sua vez, traz a relação de termos aditivos assinados no 

período de 05/06/2013 até 26/02/2015: 

 

Quadro 2 – Termos Aditivos assinados entre 05/06/2013 e 24/04/2015 

ID Empresa (Razão Social) Município UF Modalidade 
Valor de 

Investimento 
Data da 

Assinatura 

1 Ultrafértil* Santos SP TUP R$ 2.257.000.000,00 03/12/2013 

2 LLX Açu operações portuárias S.A.* 
São João da 

Barra 
RJ TUP R$ 285.910,00 19/05/2014 

3 Saipem do Brasil** Guarujá SP TUP R$ 165.000.000,00 05/06/2014 

4 
Hermasa Navegação da Amazônia 
S/A** 

Itacoatiara AM TUP R$ 30.478.500,00 18/12/2014 

5 Transporte Bertolini Ltda* Porto Velho RO ETC R$ 24.337.343,12 10/02/2015 

* Expansão da área de terminal existente inferior a 25%; não participou do anúncio público. 

**Aumento de capacidade de terminal existente; não participou do anúncio público.  

Fonte: http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/itens/tabelatup08052015.pdf 

 

Juntos, as autorizações e termos aditivos chegam a um total de R$ 

11.013.054.743,26 em investimentos. 

Somados a esses, há outros requerimentos de autorização em análise no 

âmbito da agência reguladora. O Quadro 3 compila os dados disponíveis até 21/07/2015. 
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Quadro 3 – Requerimentos de autorização para novos Terminais de Uso Privado ou ampliação das estruturas existentes 

Identificação 
Local pretendido 
para instalação 

Perfil de Carga Área (m2) 
Capacidade anual de 

movimentação 

Alemoa S.A. Imóveis e Participações  Santos/SP Granéis líquidos, tais como óleos, combustíveis, produtos 
químicos e petroquímicos. 

92.308,67 1.000.000 m3 

Amazonas Industrias Alimenticas S.A.  Belém/PA - - - 

Atems Distribuidora de Alimentos 
S.A. 

Manaus/AM Graneis líquidos, armazenamento e distribuição de derivados de 
petróleo (etanol anidro, etanol hidratado, biodiesel – B100), óleo 
diesel e gasolina. 

347.290,701 Etanol anidro: 51.600 m3 
Etanol hidratado: 21.600 m3 
Biodiesel – B100: 7.800 m3 
Óleo Diesel: 222.000 m3 
Gasolina: 210.000 m3  

Brasbunker Participações S.A. Rio de Janeiro/RJ Apoio logístico às embarcações próprias e de terceiros na Baía 
da Guanabara: transferência de ODM (óleo diesel marítimo) 

2.630,00 - 

Coroa Grande Serviços Portuários 
Ltda 

Itaguaí/RJ Carga de terceiros. - - 

Enaval Engenharia Naval e Offshore 
Ltda. 

Niterói/RJ Módulos, skids e equipamentos para plataformas de petróleo. - 3.000 toneladas 

GE Oil & Gás do Brasil Ltda. Niterói/RJ Carga geral: paletes, big-bags, tambores, caixarias, engradados e 
contêineres contendo diversos volumes com produtos, insumos, 
equipamentos e materiais; 
Heavy Lifts: estruturas de aço, manifolds e monobóias; 
Tubos flexíveis e bobinas de aço para acondicionamento de 
dutos flexíveis. 

- 120.000 toneladas 

Granel Química Ltda. Ladário/MS Granéis sólidos e líquidos. 129.000,00 - 

Imetame Logística Ltda. Aracruz/ES Carga geral, composta principalmente por equipamentos para o 
setor de petróleo e gás. 

- 750 toneladas no primeiro 
ano, chegando a 2.000 
toneladas a partir do terceiro 
ano. 

Maccon Consultoria de Negócios S/S 
Ltda. 

Linhares/ES Granéis vegetais, granéis minerais, contêineres, carga geral, 
cargas roll-on-roll-off, granéis líquidos e gasosos. 

1.080.000,00 - 

Mar Azul Logística, Armazenamento, 
Terminal e Transporte S.A. 

São Francisco do 
Sul/SC 

Produtos siderúrgicos 119.882,00 - 

Marcmar Terminal Maritimo Ltda. Vitória/ES Carga própria, especialmente peças de reposição e materiais para 
pequenos reparos; tais como chapas de aço, perfis, tubulações, 
tintas, madeiras, etc., e apoio logístico. 

2.287,00 - 
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Metasa Óleo & Gás Ltda.  Charqueadas/RS - - - 

Nova Holanda Terminais Portuários 
Ltda. 

Vila Velha/ES Granéis líquidos e gás natural. 127.959,80 Granel líquido: 35.900 m3 
Gás natural: 24.240.000 m3 

OSX Construção Naval S.A. São João da Barra/RJ Serviços de construção e reparo naval. - - 

Porto Central Complexo Industrial 
Portuário S.A.  

Presidente 
Kennedy/ES 

Serão implantados, inicialmente, 3 terminais específicos e 
individualizados, quais sejam: a) terminal de conteineres; 
b)terminal de GNL; c) base de apoio offshore. 

15.060.000,09 Base de apoio offshore: 186 
atracações 
Terminal de Contêineres: 
5.500.000 toneladas 
Terminal de GNL: 
800.000.000 m3 

Salinor Salinas do Nordeste S.A. Mossoró/RN Embarque de sal marinho grosso a granel. - 350.000 toneladas 

Serraria São Luiz Ltda.  São Miguel do Guamá Graneis sólidos (madeira em tora) 4.968,00 6.000 m3 

Terminal Portuário de Macaé – 
TEPOR 

Macaé/RJ Suprimentos logísticos às operações de produção de petróleo e 
derivados. 

492.000,00 4.900.000 toneladas 

Terminal Portuário Cotegipe S/A  Salvador/BA Graneis sólidos (trigo, soja, farelo de soja, malte, milho, sorgo, 
etc), carga geral e carga conteinerizada (futuramente). 

- 1.500.000 toneladas 

UTC Engenharia S.A.  Niterói/RJ Carga geral e apoio offshore. - - 

Venbras Maritima Ltda.  Itaituba/PA Graneis líquidos inflamáveis (derivados de petróleo e 
biocombustíveis). 

32.313 10.000 m3 

Venbras Maritima Ltda.  Vitória do Xingu/PA Graneis líquidos inflamáveis (derivados de petróleo e 
biocombustíveis). 

54.595 70.000 m3 

Fonte: http://www.antaq.gov.br/Portal/Requerimentos_Terminais.asp. Dados compilados pela autora em 22/07/2015. 
1 Sendo 14.374,67 m2 em terra, 331.476,00 m2 de área física sobre a água e 1.440 m2 de berços de atracação. 
2 Embora tratado como ampliação, o requerimento deixa claro o caráter de regularização do empreendimento. 

http://www.antaq.gov.br/Portal/Requerimentos_Terminais.asp
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Além dos TUPs, há uma grande perspectiva de ampliação da capacidade 

e eficiência portuária por meio de arrendamentos em portos organizados. A Secretaria de Portos, 

por meio da Portaria SEP/PR nº 15/201317, divulgou a lista das 159 áreas passíveis de 

arrendamento, organizadas por região. Em seguida, dividiu as áreas arrendáveis em quatro blocos 

organizados em um cronograma de licitações.  

As áreas passíveis de arrendamento estão apresentadas no Quadro 4, 

separadas por bloco, com o respectivo valor de investimento previsto. 

Quadro 4 – Áreas passíveis de arrendamento 

Bloco Porto 
Áreas passíveis de 

arrendamento 
Valores dos investimentos 

(bilhões) 

Bloco 1 

Santos/SP 26 

R$ 4,7 
Vila do Conde/PA 7 

Santarém/PA 6 

Belém, Miramar e Outeiro/PA 13 

Bloco 2 

São Sebastião/SP 1 

R$ 3,9 

Salvador/BA 4 

Aratu/BA 9 

Paranaguá/PR 24 

Antonina/PR 1 

Bloco 3 

Maceió/AL 3 

R$ 3,3 

Suape/PE 6 

Recife/PE 4 

Cabedelo/PB 8 

Fortaleza/CE 2 

Itaqui/MA 12 

Bloco 4 

Rio Grande/RS 6 

R$ 2,9 

Porto Alegre/RS 2 

Imbituba/SC* 4 

Itajaí/SC 2 

São Francisco do Sul/SC 1 

Rio de Janeiro/RJ 4 

Niterói/RJ 2 

Itaguaí/RJ 1 

Vitória/ES 10 

Manaus/AM* 1 

* Concessão 

Fonte: http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/arrendamentos-1/blocos-de-arrendamentos-e-
cronograma-de-licitacoes. Atualizado até 15/04/2015. 

                                                           
17 Disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=6&data=18/02/2013. Acesso em: 
03/08/2015. 

http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/arrendamentos-1/blocos-de-arrendamentos-e-cronograma-de-licitacoes
http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/investimentos/arrendamentos-1/blocos-de-arrendamentos-e-cronograma-de-licitacoes
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=6&data=18/02/2013
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No que se refere ao processo licitatório, é forçoso mencionar um 

retrocesso trazido pela Lei nº 12.815/2013, que passou a permitir a celebração do contrato 

de concessão ou arrendamento e a expedição de autorização precedidas da emissão, pelo 

órgão licenciador, de termo de referência para os estudos ambientais com vistas ao 

licenciamento ambiental (art. 14, III). 

Antes disso, era exigida Licença Prévia para garantir que o projeto 

licitado fosse de fato viável. É na análise que precede a emissão da licença que são avaliadas as 

alternativas técnicas e locacionais do empreendimento. O Termo de Referência não garante nada, 

ele nada mais é do que um roteiro para elaboração dos estudos ambientais. Permitir a celebração 

de contratos sem viabilidade comprovada do objeto, além de gerar instabilidade jurídica, também 

mostra a interpretação do setor sobre o licenciamento ambiental, tratando-o como fase 

meramente cartorial. 

No decorrer do processo decisório do Ibama sobre o Porto Sul, um dos 

grandes benefícios gerados pela avaliação de impactos ambientais foi justamente a alteração do 

local da obra. Não por alguns metros, mas para quilômetros distantes. A celebração de um 

contrato antes da avaliação de impacto ambiental restringe essa flexibilidade de alternativas 

técnicas e locacionais. Ainda que não se altere a localização, a mudança de um porto construído 

em aterro pela técnica de estaqueamento é outro caso que geraria, antes mesmo da obra, um 

desequilíbrio contratual. 

Diante dos dados apresentados, evidencia-se que o cenário é bastante 

desafiador, ainda mais quando se soma ao tamanho da estrutura já existente, cujos impactos 

ambientais também precisam ser gerenciados. No Brasil ainda existem portos que foram 

implantados antes da exigência legal de licenciamento ambiental e que carecem de regularização 

para emissão da Licença de Operação corretiva.  

O art. 34 do Decreto nº 4.340/2002 dispõe que “os empreendimentos 

implantados antes da edição deste Decreto e em operação sem as respectivas licenças ambientais 

deverão requerer [...] a regularização junto ao órgão ambiental competente mediante licença de 

operação corretiva ou retificadora.” 
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Mais de dez anos se passaram e ainda há instalações portuárias sem 

licença, como se observa no Quadro 5: 

Quadro 5 – Portos sem licença de operação vigente 

Estado Porto 
Órgão 

Ambiental 
Licenciador 

Situação 

AM Porto de Manaus Ipaam 

Não possuem LO. 

ES Porto de Barra do Riacho (Codesa) Iema 

MT Porto Fluvial de Cáceres Sema/MT 

RS Porto de Estrela Fepam 

RS Porto de Porto Alegre (SPH) Fepam 

RS Porto de Pelotas (SPH) Fepam 

SC Porto de Laguna Fatma 

AL Porto de Maceió (Codern) IMA 
Não possuem LO, mas 
estão contemplados no 
Programa Federal de 

Apoio à Regularização e 
Gestão Ambiental 

Portuária – PRGAP*. 

BA Porto de Salvador (Codeba) Ibama 

BA Porto de Aratu (Codeba) Ibama 

BA Porto de Ilhéus (Codeba) Ibama 

RJ Porto do Rio de Janeiro (CDRJ) Inea 

RN Porto de Areia Branca (Codern) Idema 

SP Porto de Santos (Codesp) Ibama 

*Portaria Interministerial MMA/SEP/PR nº 425, de 26 de outubro de 2011. Os portos que já aderiram ao PRGAP 
(assinaram Termo de Adesão com a SEP) são: Vitória; Natal; Terminal de Areia Branca; Santos; Salvador: Ilhéus; 
Aratu; Rio de Janeiro e Itaguaí, que está no Programa para promover a renovaçaõ da sua LO FE002670-2002. 

Fonte: http://www.antaq.gov.br/Portal/pdf/MeioAmbiente/tabela_de_licenciamento_ambiental_nos_portos.pdf; e 
http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/meio-ambiente/relacao-porto-cidade. Acesso em 03/08/2015. 

Além do Programa Federal de Apoio à Regularização e Gestão 

Ambiental Portuária – PRGAP conduzido pela SEP, esta Secretaria também está à frente do 

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes nos Portos Marítimos Brasileiros – 

PGRS18, que tem como objetivo mapear a situação atual em relação à movimentação deste 

material nas instalações portuárias. Inicialmente, foram selecionados 22 portos para iniciar o 

diagnóstico da movimentação/geração de resíduos sólidos e efluentes, devido à localização 

geográfica das rotas de origem. São eles: 

 Região Norte: Belém/PA e Vila do Conde/PA. 

 Região Nordeste: Itaqui/MA, Fortaleza/CE, Natal/RN, Cabedelo/PB, Recife/PE, 

Suape/PE, Maceió/AL, Aratu/BA, Salvador/BA e Ilhéus/BA. 

 Região Sudeste: Vitória/ES, Rio de Janeiro/RJ, Itaguaí/RJ, Santos/SP, São 

Sebastião/SP. 

 Região Sul: Paranaguá/PR, São Francisco do Sul/SC, Imbituba/SC, Itajaí/SC e Rio 

Grande/RS. 

Para execução do PGRS, a SEP firmou Termo de Cooperação com a 

Coppe/UFRJ, que atua como agregador de várias universidades que também participarão do 

                                                           
18 Disponível em: http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/meio-ambiente/relacao-porto-cidade. Acesso em: 
03/08/2015. 

http://www.antaq.gov.br/Portal/pdf/MeioAmbiente/tabela_de_licenciamento_ambiental_nos_portos.pdf
http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/meio-ambiente/relacao-porto-cidade
http://www.portosdobrasil.gov.br/assuntos-1/meio-ambiente/relacao-porto-cidade
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programa. Para cada porto contemplado, foi elaborado o Manual de Boas Práticas do PGRS, 

editado a partir das diretrizes do Guia de Boas Práticas Portuárias da SEP. Baseado nos resultados 

dos dados primários levantados, o Manual é a referência para os investimentos a serem realizados 

no porto. 

O objetivo macro da regularização dos portos é fazer com que o 

empreendimento, já em operação, assuma medidas de mitigação e controle dos impactos 

ambientais de suas atividades através da adoção de procedimentos e programas ambientais.  A 

Figura 2 mostra um exemplo de controle de poluição – abatimento de material particulado – 

comumente exigido em processos portuários de regularização ambiental. 

 

Figura 2 – Implantação de mecanismo de controle de poluição 

Fonte: 

http://www.antaq.gov.br/Portal/pdf/Palestras/2015/2015_Seminario_Sustentabilidade_Ambiental/Painel1/01_Re

gularizacao_Ambiental_de_Portos.pdf  

 

 

No que se refere à competência para o licenciamento ambiental de 

instalações portuárias, esta é definida pelo Decreto nº 8.437, de 22 de abril de 2015, que 

regulamenta a Lei Complementar nº 140/2011. Nos termos do referido Decreto (art. 3º, incisos 

http://www.antaq.gov.br/Portal/pdf/Palestras/2015/2015_Seminario_Sustentabilidade_Ambiental/Painel1/01_Regularizacao_Ambiental_de_Portos.pdf
http://www.antaq.gov.br/Portal/pdf/Palestras/2015/2015_Seminario_Sustentabilidade_Ambiental/Painel1/01_Regularizacao_Ambiental_de_Portos.pdf
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IV e V), são de competência da União: os portos organizados, exceto as instalações portuárias que 

movimentem carga em volume inferior a 450.000 TEU/ano ou a 15.000.000 ton/ano; os 

terminais de uso privado e instalações portuárias que movimentem carga em volume superior a 

450.000 TEU/ano ou a 15.000.000 ton/ano. 

Os processos anteriores ao Decreto terão sua tramitação mantida perante 

os órgãos originários até o término da vigência da licença de operação, cuja renovação caberá ao 

ente federativo competente, nos termos do Decreto. Caso o pedido de renovação da licença de 

operação tenha sido protocolado no órgão ambiental originário em data anterior à publicação do 

Decreto, a renovação caberá ao referido órgão. 

Em maio de 2015 a SEP foi questionada sobre o número de 

requerimentos sob análise daquela Secretaria que estariam, nos termos do Decreto, enquadrados 

na competência do Ibama. Em resposta, somente dois projetos foram listados19: 

 Vetria Mineração S.A., no município de Santos/SP, a ser explorado na modalidade de 

TUP com investimento previsto de R$ 2.520.000.000,00. Estima-se uma movimentação 

anual de 25.000.000 toneladas de granéis sólidos; 

 TPN – Terminais Ponta Negra Ltda., no município de Maricá/RJ, a ser explorado na 

modalidade de TUP, com investimento previsto de R$ 5.400.000.000,00. Estima-se uma 

movimentação anual de 70.000.000 toneladas de carga geral, granéis líquidos e gasosos. 

 

A maior parte dos outros projetos citados deve, portanto, ser licenciada 

em âmbito estadual. Um panorama do que vem sendo licenciado de portos e dragagens no Ibama 

pode ser visto no Anexo 1, que apresenta a lista de licenças ambientais emitidas por aquela 

autoridade licenciadora entre 2013 e 2015. 

 

                                                           
19 Pedido de Informação E-Sic nº 00085000093201574, respondido via Despacho nº 
171/2015/DOUP/SPP/SEP/PR, de 07 de maio de 2015. 
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3. IMPACTOS AMBIENTAIS DE OBRAS PORTUÁRIAS 

O panorama do setor portuário mostra um cenário de intensa 

transformação, cujos impactos ambientais merecem ser analisados detidamente.  

As zonas costeiras representam um dos maiores desafios para a gestão 

ambiental do País, especialmente quando abordadas em conjunto e na 

perspectiva da escala da União. Além da grande extensão do litoral e das 

formações físico-bióticas extremamente diversificadas, convergem também para 

esse espaço os principais vetores de pressão e fluxos de toda ordem, compondo 

um amplo e complexo mosaico de tipologias e padrões de ocupação humana, de 

uso do solo e dos recursos naturais e de exploração econômica20.  

É neste complexo sistema costeiro que, segundo o IBGE (2010), 

concentra-se 23,58% da população brasileira21.  

A Constituição Federal de 1988, no § 4º do seu art. 225, define a zona 

costeira como “patrimônio nacional”, destacando-a como uma porção de território brasileiro que 

deve merecer uma atenção especial do poder público quanto à sua ocupação e ao uso de seus 

recursos naturais, assegurando-se a preservação do meio ambiente. 

Com esse objetivo foi instituído o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro, por meio da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, como parte integrante da Política 

Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e da Política Nacional para os Recursos do Mar (PNRM). 

A primeira versão do PNGC foi apresentada em novembro de 1990, e 

uma segunda edição foi aprovada em 199722, na forma de Resolução 005 da Comissão 

Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), de 03/12/97, após aprovação na 48ª Reunião 

Ordinária do Conama. Posteriormente à aprovação do PNGC II, cuja versão ainda está em vigor, 

foi publicado o Decreto nº 5.300/2004, que regulamentou a Lei do Gerenciamento Costeiro e 

definiu critérios para gestão da orla marítima. 

Na distribuição de responsabilidades, compete ao Ministério do Meio 

Ambiente (MMA), em âmbito federal, elaborar os instrumentos previstos no referido Decreto, a 

exemplo do Macrodiagnóstico da Zona Costeira23. O documento conta com duas versões já 

                                                           
20 Disponível em: http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro. Acesso em: 03/08/2015. 
21 Disponível em: http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/a-zona-costeira-e-seus-
m%C3%BAltiplos-usos. Acesso em: 03/08/2015. 
22 Disponível em: http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/0.PNGC-II97%20Resolucao05_97.CIRM.pdf. 
Acesso em: 03/08/2015. 
23 O Macrodiagnóstico da Zona Costeira e Marinha é um instrumento de gestão do território previsto no Decreto nº 
5.300/2004, que reúne informações em escala nacional sobre as características físico-naturais e socioeconômicas da 
costa. Sua finalidade é orientar ações de planejamento territorial, conservação, regulamentação e controle dos 
patrimônios natural e cultural. Além disso, oferece subsídios para a articulação interinstitucional na órbita dos órgãos 
federais no que se refere aos planos e projetos que possam afetar os espaços e os recursos costeiros.  Fonte: 
http://www.mma.gov.br/component/k2/item/7562?Itemid=866. Acesso em 03/08/2015. 

http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro
http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/a-zona-costeira-e-seus-m%C3%BAltiplos-usos
http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro/a-zona-costeira-e-seus-m%C3%BAltiplos-usos
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/0.PNGC-II97%20Resolucao05_97.CIRM.pdf
http://www.mma.gov.br/component/k2/item/7562?Itemid=866
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publicadas, uma em 1996 e outra em 2008, e é apresentado sob a forma de um atlas24, constituído 

por cartas-síntese e relatórios técnicos, oferecendo informação espacializada que serve de subsídio 

à formulação e análise de políticas públicas, a exemplo do planejamento do setor portuário. 

Conforme já demonstrado, algumas informações ambientais foram 

consideradas na elaboração do PGO dos portos, mas em grau de detalhamento inferior ao 

contido no atlas, restringindo-se a evitar terras indígenas e unidades de conservação. O atlas 

contempla: óleo e gás (interações e conflitos) biodiversidade, geomorfologia, dinâmica 

populacional, risco social, risco natural e risco tecnológico. 

Outro instrumento de gestão trazido pelo Decreto nº 5.300/2004 é o 

Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro (ZEEC), que orienta o processo de ordenamento 

territorial, necessário para a obtenção das condições de sustentabilidade do desenvolvimento da 

zona costeira, em consonância com as diretrizes do Zoneamento Ecológico-Econômico do 

território nacional, como mecanismo de apoio às ações de monitoramento, licenciamento, 

fiscalização e gestão. 

Por fim, foi aprovado pelo Grupo de Integração do Gerenciamento 

Costeiro (Gi-Gerco), em abril desse ano o Plano de Ação Federal (PAF) para Zona Costeira, 

dessa vez com horizeonte bianual: 2015-2016. Essa é a terceira versão do plano, que promete ser 

mais transparência em seu monitoramento25.  

Em que pese todos esses instrumentos de planejamento, a análise 

pormenorizada continua ficando a cargo do licenciamento ambiental. A fim de verificar como o 

tem se dado tratamento aos impactos ambientais, foram analisadas algumas licenças emitidas 

recentemente, tanto pelo Ibama quanto pelos órgãos estaduais.  

Os principais impactos adversos causados pela implantação dos portos 

são: a alteração da linha de costa, alteração do padrão hidrológico e da dinâmica sedimentar, 

destruição ou alteração de áreas naturais costeiras (habitats, ecossistemas), supressão de 

vegetação, modificação no regime e alteração no fundo dos corpos d’água, poluição da água, do 

solo, do subsolo e do ar.  A operação portuária, por sua vez, provoca alteração da qualidade da 

água, poluição do ar por emissão de gases e partículas sólidas, perturbações diversas devido ao 

trânsito de veículos pesados em ambientes urbanos, geração de odores, alteração da paisagem, 

geração de ruídos em ambientes urbanos, distúrbios na fauna e flora, interação com outras 

atividades (pesca, turismo, aqüicultura, recreação etc.), atração de vetores de doenças (ratos, 

pombos etc.), introdução de espécies exóticas, entre outros26. 

Especificamente sobre a pesca, os principais conflitos com a atividade 

portuária decorrem da proibição da atividade próximo ao local das obras ou mesmo a inserção de 

                                                           
24 Disponível em: http://www.mma.gov.br/component/k2/item/10420. Acesso em 03/08/2015. 
25 Disponível em: http://www.mma.gov.br/index.php/comunicacao/agencia-informma?view=blog&id=846. Acesso 
em: 03/08/2015. 
26 Disponível em: http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/portoverde.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.mma.gov.br/component/k2/item/10420
http://www.mma.gov.br/index.php/comunicacao/agencia-informma?view=blog&id=846
http://www.antaq.gov.br/portal/pdf/portoverde.pdf
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barreira física à passagem das embarcações pesqueiras, falta de sinalização, aumento da turbidez 

da água, afugentamento dos peixes, falta de acompanhamento de representantes do 

empreendimento junto aos pescadores27. 

Não só de impactos negativos se caracteriza um porto, a indução do 

desenvolvimento local e regional, se bem organizada, traz impactos positivos principalmente nos 

aspectos socioeconômicos. Há relatos de casos bem sucedidos de inserção de mão-de-obra local 

na atividade portuária depois de um programa de capacitação, o que leva pescadores a mudarem 

de profissão e melhorarem suas condições de vida.  

Pode ser mencionado, nessa linha, o Complexo Industrial Portuário de 

Pecém (CIPP). Em um estudo sobre os impactos socioeconômicos causados por esse 

empreendimento, os resultados mostraram que a pesca artesanal “não foi afetada 

significativamente, exceto pelo aumento da captura nas proximidades da estrutura portuária (por 

exemplo, pontes), embora o acesso a essas áreas seja restrito por se tratar de uma zona de risco”. 

O Porto criou também oportunidades de trabalho para os pescadores, representando uma fonte 

complementar de renda. Do ponto de vista da dinâmica costeira, a instalação promoveu 

mudanças positivas à praia devido ao aumento da largura da faixa de areia, a calmaria e recuo do 

mar. De modo geral, os pescadores artesanais saíram ganhando com a implantação do Porto, 

embora esses benefícios não tenham se originado diretamente a partir da pesca artesanal28. 

Para os impactos positivos, em geral são propostas ações para sua 

majoração, como é o caso da capacitação dos pescadores. 

São programas comumente exigidos pelo Ibama para compor a gestão 

ambiental dos empreendimentos portuários: 

 Programa de gestão ambiental; 

 Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS); 

 Programa de gerenciamento de efluentes líquidos; 

 Programa de gerenciamento das emissões atmosféricas; 

 Programa de monitoramento de águas subterrâneas; 

 Programa de monitoramento de águas superficiais (costeiras e marinhas); 

 Programa de monitoramento morfodinâmico da linha de costa; 

 Programa de monitoramento dos sedimentos marinhos; 

 Programa de monitoramento e controle de ruídos; 

 Programa de gerenciamento de água de lastro; 

                                                           
27 Disponível em: http://ppea.iff.edu.br/prod-
cientifica/2010/Thais%20Nacif%20de%20Souza.pdf/at_download/file. Acesso em: 03/08/2015. 
28 Disponível em: http://www.sober.org.br/palestra/13/260.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 

http://ppea.iff.edu.br/prod-cientifica/2010/Thais%20Nacif%20de%20Souza.pdf/at_download/file
http://ppea.iff.edu.br/prod-cientifica/2010/Thais%20Nacif%20de%20Souza.pdf/at_download/file
http://www.sober.org.br/palestra/13/260.pdf
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 Programa de proteação à flora; 

 Programa de resgate da fauna terrestre; 

 Programa de monitoramento da fauna terrestre; 

 Programa de monitoramento da biota aquática; 

 Programa de monitoramento da qualidade dos sedimentos; 

 Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD); 

 Programa de monitoramento e controle de processos erosivos; 

 Programa de comunicação social; 

 Programa de educação ambiental; 

 Programa de monitoramento de desembarque pesqueiro; 

 Programa de capacitação profissional; 

 Programa de prospecção arqueológica e educação patrimonial; 

 Programa de mitigação das interferências no sistema viário; 

 Programa de monitoramento socioeconômico; 

 Programa de cadastramento, indenização e reassentamento de populações; 

 Programa de compensação da atividade pesqueira; 

 Plano de auditoria ambiental; 

 Programa de Gerenciamento de Risco (PGR); 

 Plano de Ação de Emergência (PAE); 

 Plano de Emergência Individual (PEI); 

 Plano de Gerenciamento de Cargas Perigosas. 

 

Esse levantamento foi realizado a partir das seguintes licenças do Ibama: 

 LP 498/2014, do Porto Central; 

 LI 908/2013, da dragagem de manutenção do Porto de Ilhéus; 

 LI 910/2013, da dragagem de manutenção do Porto de Santos; 

 LI 919/2013, da obra de modernização do cais do Porto Novo de Rio Grande; 

 LI 946/2013, da dragagem de manutenção do Terminal Marítimo de Ubu; 

 LI 961/2013, da dragagem de manutenção do Porto de Santos; 
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 LI 963/2013, da ampliação do Terminal de Múltiplo Uso do Porto do Pecém (TMUT); 

 LI 996/2014, das obras de remodelação do cais do Porto de Paranaguá; 

 LI 1021/2014, do proejto de prolongamento do quebra-mar do Porto de Salvador; 

 LI 1024/2014, do Porto Sul; 

 LI 1027/2014, dos Terminais de Granéis Santa Catarina; 

 LI 1049/2015, do Terminal Marítimo da Alemoa S.A.; 

 LI 1059/2015, do Terminal Portuário de Pontal do Paraná; 

 LI 1065/2015, das obras de instalação do Berço 3, aterro hidráulico e armazéns no 

Terminal Portuário de Cotegipe; 

 LO 892/2009, do Porto do Forno; 

 LO 908/2010, do Porto de São Sebastião; 

 LO 1173/2013, do Porto de Paranaguá; 

 Renovação da LO 770/2008, emitida em 07/01/2015, referente ao Terminal Flexível de 

Gás Natural Liquefeito (GNL) de Pecém; 

 Renovação da LO 548/2006, emitida em 29/05/2015, referente ao Porto de São 

Francisco do Sul. 

 

O Ibama tem conseguido atingir certo grau de padronização nas 

exigências impostas aos diferentes portos, porque os processos estão concentrados na 

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias (Copah), subordinada à Diretoria de 

Licenciamento (Dilic), desde 2011, quando foi criada. 

As licenças emitidas pelos estados, por outro lado, trazem condicionantes 

bastante variadas, o que pode ser reflexo dos diferentes enfoques procedimentais adotados por 

cada ente. Enquanto algumas licenças exigem apenas monitoramentos básicos de qualidade da 

água, ar, efluente e resíduos, outras são bastante extensas, com mais de cinquenta condicionantes 

(a exemplo da Licença Ambiental de Regularização LAR-GCA/CAIA/nº 6/2014/Classe IV29, 

emitida pelo Iema, relativa ao Porto de Vitória). 

A seguir são listadas algumas condicionantes encontradas em licenças de 

operação emitidas pelos Estados: 

 Sistema de Gestão Ambiental (SGA); 

 Plano de Emergência Individual (PEI); 

                                                           
29 Disponível em: http://www.codesa.gov.br/Site/LinkClick.aspx?fileticket=Vm9lAy-
5JYA%3d&tabid=802&mid=1906&language=pt-BR. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.codesa.gov.br/Site/LinkClick.aspx?fileticket=Vm9lAy-5JYA%3d&tabid=802&mid=1906&language=pt-BR
http://www.codesa.gov.br/Site/LinkClick.aspx?fileticket=Vm9lAy-5JYA%3d&tabid=802&mid=1906&language=pt-BR
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 Programa de Gerenciamento de Riscos; 

 Plano de Área; 

 Obrigatoriedade de cerco preventivo durante o abastecimento de navios; 

 Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (PDZ); 

 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS); 

 Programa de controle de fauna sinantrópica; 

 Programa de educação ambiental; 

 Programa de comunicação social; 

 Programa de limpeza periódica de pisos e drenagem; 

 Exigência de grabs sem vazamentos e lonamentos no costado dos navios; 

 Monitoramento da qualidade do ar; 

 Monitoramento da qualidade da água; 

 Monitoramento da qualidade de sedimentos; 

 Monitoramento da biota aquática; 

 Monitoramento de bioacumulação de metais pesados; 

 Controle de material particulado; 

 Controle de ruído; 

 Controle de tráfego; 

 Certificado de inspeção veicular dos caminhões; 

 Campanhas educativas; 

 Tratamento e monitoramento de efluentes; 

 Relatórios de monitoramentos/informações ambientais; 

 Relatório de movimentação de cargas; 

 Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos; 

 Evitar acúmulo de água que possa propiciar a proliferação do mosquito Aedesaegypti; 

 Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal (CTF) de atividades 

potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais; 

 Inventário de passivos ambientais; 

 Auditoria ambiental. 
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Para esse levantamento, foram analisadas as seguintes licenças de 

operação: 

 LO 8804/201430, emitida pela Sema/PA, relativa ao Terminal Portuário de Outeiro; 

 LO 7126/201231, emitida pela Sema/PA, relativa ao Porto de Vila do Conde; 

 LO 2732/200932, emitida pela Sema/PA, relativa ao Porto de Santarém; 

 LO 6775/201233, emitida pela Sema/PA, relativa à dragagem do Porto de Vila do Conde; 

 LO 8008/201334, emitida pela Sema/PA, relativa ao Terminal Petroquímico de Miramar; 

 LO 969/2012-DICOP-GECON35, emitida pela Semace, relativa ao Porto de Fortaleza; 

 Licença Ambiental de Regularização LAR-GCA/CAIA/nº 6/2014/Classe IV36, emitida 

pelo Iema, relativa ao Porto de Vitória; 

 LO 4538/201437, emitida pela Sudema, relativa ao Porto de Cabedelo; 

 LO 05.12.05.001939-5, de 201238, emitida pela CPRH, relativa ao Porto do Recife S.A; 

 LO IN022839/201339, emitida pelo Inea, relativa ao Porto de Niterói; 

 LO FE002670/200240, emitida pela Feema, relativa ao Porto de Itaguaí; 

 LO FE002667/200241, emitida pela Feema, relativa ao Porto de Angra dos Reis; 

 LO 6416/201142, emitida pela Fatma, relativa ao Porto de Itajaí; 

 LO 5098/201143, emitida pela Fatma, relativa ao Porto de Imbituba; 

                                                           
30 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 
31 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 
32 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 
33 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 
34 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 
35 Disponível em: http://wp.docasdoceara.com.br/pt/files/2014/09/licenca-operacao1.pdf. Acesso em: 
03/08/2015. 
36 Disponível em: http://www.codesa.gov.br/Site/LinkClick.aspx?fileticket=Vm9lAy-
5JYA%3d&tabid=802&mid=1906&language=pt-BR. Acesso em: 03/08/2015. 
37 Disponível em: http://www.portodecabedelo.com.br/arquivos/documentos/20150224110637.pdf. Acesso em: 
03/08/2015. 
38 Disponível em: http://www.portodorecife.pe.gov.br/arquivos/licencas/1dtz-
renovacao_licenca_operacao_cprh.pdf. Acesso em: 03/08/2015. 
39 Disponível em: http://www.portosrio.gov.br/downloads/files/lo_n%C2%BA_in022839.pdf. Acesso em: 
03/08/2015. 
40 Disponível em: http://www.portosrio.gov.br/downloads/meio_ambiente/portos/ita/lo.pdf. Acesso em: 
03/08/2015. 
41 Disponível em: http://www.portosrio.gov.br/downloads/meio_ambiente/portos/ang/operacao.pdf. Acesso em: 
03/08/2015. 
42 Disponível em: http://www.portoitajai.com.br/novo/download.php?id=1153. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental
http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental
http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental
http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental
http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental
http://wp.docasdoceara.com.br/pt/files/2014/09/licenca-operacao1.pdf
http://www.codesa.gov.br/Site/LinkClick.aspx?fileticket=Vm9lAy-5JYA%3d&tabid=802&mid=1906&language=pt-BR
http://www.codesa.gov.br/Site/LinkClick.aspx?fileticket=Vm9lAy-5JYA%3d&tabid=802&mid=1906&language=pt-BR
http://www.portodecabedelo.com.br/arquivos/documentos/20150224110637.pdf
http://www.portodorecife.pe.gov.br/arquivos/licencas/1dtz-renovacao_licenca_operacao_cprh.pdf
http://www.portodorecife.pe.gov.br/arquivos/licencas/1dtz-renovacao_licenca_operacao_cprh.pdf
http://www.portosrio.gov.br/downloads/files/lo_n%C2%BA_in022839.pdf
http://www.portosrio.gov.br/downloads/meio_ambiente/portos/ita/lo.pdf
http://www.portosrio.gov.br/downloads/meio_ambiente/portos/ang/operacao.pdf
http://www.portoitajai.com.br/novo/download.php?id=1153
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 LO 8847/201444, emitida pela Sema/PA, relativa ao Porto de Belém. 

 

Somente na licença do Porto de Vitória foi encontrada condicionante 

relacionada aos pescadores. Nela foi exigido um “Programa de monitoramento e 

desembarque pesqueiro”. É notório que os maiores impactos à pesca são causados por 

dragagens e pela fase de instalação dos portos, ainda assim, salta aos olhos o fato de somente uma 

das licenças verificadas ter trazido condicionante específica sobre esse aspecto.  

No licenciamento federal, foi possível detectar claramente como esse 

instrumento tem buscado compensar a falta de integração das políticas públicas através da 

imposição de condicionantes em suas licenças. É um exemplo: 

 Na LI 1059/2015, relativa ao Terminal Portuário Pontal do Paraná, a condicionante 2.9 

estabelece que o início da operação do empreendimento fica condicionado “à operação da 

Via Arterial 145”. 

É uma tentativa de impedir que o porto comece a operar enquanto outra 

obra, licenciada por outro ente, não esteja efetivamente apta a escoar o tráfego de caminhões. 

Alguns pontos de fragilidade encontrados na esfera federal merecem 

registro, em especial a emissão de Licenças de Instalação sem a aprovação de todos os programas 

ambientais pertinentes. É um exemplo: 

 Na LI 1059/2015, relativa ao Terminal Portuário Pontal do Paraná46, a condicionante 2.3 

exige a apresentação e aprovação pelo Ibama, antes de qualquer intervenção na área 

do empreendimento, dos seguintes programas a serem reformulados47: 

o Programa de Monitoramento das Plumas de Sedimentos: reapresentar no âmbito 

do Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais; 

o Programa de Educação Ambiental; reformular com base na IN IBAMA nº 

02/2012 e Nota Técnica nº 39/2011 COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA; 

o Programa de Monitoramento da Atividade Pesqueira: reformular o que 

consta no atual Programa de Compensação da Atividade Pesqueira48. 

                                                                                                                                                                                      
43 Disponível em: http://www.portodeimbituba.com.br/downloads/ambiental/LAO5098.pdf. Acesso em 
03/08/2015. 
44 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 
45 Em licenciamento no Instituto Ambiental do Paraná (IAP). 
46 O empreendimento é composto por cais de atracação de aproximadamente 1.000 m com 3 berços, pátio de 
aproximadamente 556 mil m2 de área, edificações e dragagem de aproximadamente 1,590 milhão de m3 de 
sedimentos, dos quais 1,230 milhão de m3 serão destinados ao aterro hidráulico e 355 mil m3 serão descartados em 
mar, em área licenciada pela APPA junto ao Ibama, denominada ACE 20. 
47 Seguindo orientação do Parecer nº 02001.001565/2015-14/COPAH/IBAMA. 
48 Um dos motivos para a reprovação do Programa, apontado pela equipe técnica do Ibama no Parecer nº 
02001.001565/2015-14/COPAH/IBAMA, foi a falta de indicação nominal das comunidades impactadas que 
serão alvo das atividades de geração de renda no Programa de Compensação da Atividade Pesqueira. 

http://www.portodeimbituba.com.br/downloads/ambiental/LAO5098.pdf
http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental


 

 

 

 

 

 28 

Um dos motivos para a reprovação desse último Programa pela equipe 

técnica do Ibama, apontado no Parecer nº 02001.001565/2015-14/COPAH/IBAMA, foi a falta 

de indicação nominal das comunidades impactadas que serão alvo das atividades de 

geração de renda no Programa de Compensação da Atividade Pesqueira. Há prejuízo 

considerável em emitir tal licença sem o levantamento indicado, pois não se tem a clara dimensão 

do impacto. Há risco de prejuízo inclusive para o próprio empreendedor. Isso porque vultosos 

investimentos atraem atenção da mídia e inclusive de oportunistas que, cientes de um possível 

programa de compensação, passam a se declarar pescadores daquela área de influência para 

receberem algum benefício.  

 Na mesma licença (LI 1059/2015), a condicionante exige a reformulação dos seguintes 

programas antes do início das intervenções terrestres: 

o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; 

o Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário; 

o Programa de Cadastramento, Indenização e Reassentamento de Populações: 

reformular caso seja constatada presença de famílias residentes e/ou 

edificações na alça de acesso49; 

o Plano de Atendimento às Emergências. 

Ressalta-se que a LI mencionada foi emitida em detrimento da opinião 

divergente da equipe técnica, que no Parecer nº 02001.001565/2015-14/COPAH/IBAMA 

apontou a necessidade de saneamento das pendências antes da emissão da licença. Não há 

problema em divergir da equipe técnica, porquanto o parecer é meramente opinativo e o gestor 

tem a prerrogativa de decidir em sentido contrário. O que não se pode é fazê-lo sem 

fundamentação, pois ato administrativo sem motivação pode ser considerado nulo. O art. 2º da 

Lei nº 9.784/1999 estabelece que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Na página na internet onde se obteve cópia da licença, não há qualquer 

despacho que fundamente a decisão em sentido contrário. Se há tal documento, falhou-se na 

transparência ao não disponibilizá-lo no portal juntamente com os demais componentes 

principais do processo, lá publicizados. 

Além desse exemplo, podem ser listados outros, quais sejam: 

                                                           
49 Argumentação da equipe técnica do Ibama apresentada no Parecer nº 02001.001565/2015-14/COPAH/IBAMA: 
“Segundo consta no PBA, as famílias que residiam na área necessária à implantação do empreendimento foram 
relocadas antes mesmo do início do processo de licenciamento ambiental.” E acrescenta: “Uma questão relevante a 
ser considerada, é a possibilidade de haver pessoas residindo ao longo da alça de acesso ao TPPP. Essa possibilidade 
deve ser verificada pelo empreendedor o quanto antes e informada ao IBAMA. Caso seja confirmada, também deve 
ser informado que medidas serão tomadas para a relocação destas pessoas.” São aspectos cuja detecção é 
característica do diagnóstico realizado no licenciamento prévio do empreendimento. 
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 Na LI 1049/2015, relativa ao Terminal Marítimo da Alemoa S.A, a condicionante 2.6 

exige que, antes do início das obras, sejam apresentados/especificados para análise e 

aprovação do Ibama: 

o 2.6.1. os tipos de efluentes esperados para as fases de instalação e operação do 

empreendimento; 

o 2.6.2. o projeto executivo da estação de tratamento de efluentes, bem como a 

localização dos pontos de monitoramento e lançamento dos efluentes na fase de 

instalação do empreendimento. 

 Na mesma LI, a condicionante 2.9 exige a revisão do Plano de Ação de Resposta antes do 

início das obras. 

 Na LI 1021/2014, relativa ao “projeto de prolongamento, em 405 metros, do quebra-mar 

norte do Porto de Salvador, incluindo dragagem de sedimentos para assentamento da 

obra e para nivelamento do fundo entre o quebra-mar e a bacia de manobras”, a 

condicionante 2.2 exige que o Plano de Dragagem seja complementado com “a 

caracterização do pacote sedimentar que será removido, conforme preconiza a RC 

454/2012, para avaliação e autorização do Ibama, anteriormente ao início da dragagem, 

incluindo avaliação toxicológica”. 

 

Essa prática de postergar o atendimento de condicionantes contraria 

disposição do Acórdão 1.869/2006-TCU-Plenário50 (Processo TC 011.659/2005-0), no qual se 

determina ao Ibama que “não poderá admitir a postergação de estudos de diagnóstico 

próprios da fase prévia para as fases posteriores sob a forma de condicionantes do 

licenciamento”. 

Essa prática não é exclusiva do Ibama. Vários casos semelhantes podem 

ser encontrados nas licenças emitidas pelos estados, a exemplo da LO 6775/201251, emitida pela 

Sema/PA, referente à dragagem do Porto de Vila do Conde, na qual foram estabelecidas as 

seguintes condicionantes a serem atendidas antes da operação de dragagem, no prazo de 180 dias: 

1. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do 

responsável pela execução do serviço, conforme determina a Lei nº 6.496, de 

09/12/1977, em seu art. 1º. 

2. Apresentar plano de dragagem, que deverá conter todas as 

informações sobre a operação a ser realizada, como características dos 

equipamentos utilizados e cronograma de execução. 

                                                           
50 Disponível em: http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/RELAC/20061013/BZ044-41-06-P.doc. 
Acesso em: 03/08/2015. 
51 Disponível em: www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/RELAC/20061013/BZ044-41-06-P.doc
http://www.cdp.com.br/licenciamento-ambiental
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3. Apresentar plano de disposição do material dragado com as técnicas 

que deverão ser adotadas, visando evitar ou minimizar efeitos adversos ao 

ambiente aquático. 

4. Apresentar plano de monitoramento das áreas de intervenção e de 

disposição do material dragado, que deverá estar e, consonância com a 

Resolução Conama nº 344/2004, considerando a característica e classificação 

do material a ser dragado, uso e ocupação da área do entorno e histórico 

de contaminação (se houver). 

5. Apresentar plano de desmobilização da atividade com relatório, 

apresentando a classificação e quantificação dos resíduos a serem gerados, bem 

como a destinação final devidamente documentada. 

Ora, como pode ter sido julgada viável tal intervenção, a ponto de ser 

emitida a licença de operação, sem que tenham sido previamente analisados esses dados? 

Além de prática irregular, a postergação de diagnósticos acaba por 

inutilizar, em parte, a licença. Isso porque, embora tenha pago por ela e o prazo esteja 

transcorrendo, o empreendedor não pode dela usufruir. Exaurida sua vigência, caso o tempo não 

tenha sido suficiente para realização do diagnóstico, análise e aprovação da autoridade 

licenciadora para liberação e execução das obras, caberá pedido de renovação do ato, cuja emissão 

dependerá de novo pagamento. 

Embora o licenciamento ambiental seja o instrumento com maior peso 

na gestão dos impactos de uma instalação portuária, faz-se necessário reconhecer que o fato de 

ter ou não uma licença ambiental vigente, por si só, é insuficiente para atestar um gerenciamento 

ambiental como adequado. Por isso, a Antaq também vem avaliando a gestão dos portos por 

meio do Índice de Desempenho Ambiental (IDA)52. 

O IDA foi construído com o uso de metodologia de análise multicritério, 

baseada no Processo de Análise Hierárquica (AHP – Analytic Hierarchy Process). Os indicadores que 

o compõem foram escolhidos com base em literatura técnica especializada, legislação ambiental 

aplicável e boas práticas observadas no setor portuário mundial. Os 38 indicadores foram então 

classificados e ponderados entre si quanto ao grau de importância de cada um. A distribuição de 

pesos entre os indicadores foi feita com base na percepção dos técnicos da Gerência de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade (GMS) da Antaq e dos responsáveis pelos setores de meio ambiente 

de trinta portos organizados.  

Os 38 indicadores que compõem o IDA são classificados em quatro 

categorias e catorze indicadores globais. A primeira categoria dos indicadores é a 

denominada Econômico-operacional. Ela trata das ações da organização, estruturação e 

capacidade de resposta, voltadas para a gestão ambiental, em harmonia com as suas operações 

                                                           
52 Disponível em: http://www.antaq.gov.br/portal/MeioAmbiente_IDA.asp. Acesso em: 03/08/2015. 

http://www.antaq.gov.br/portal/MeioAmbiente_IDA.asp
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portuárias. A segunda categoria, sociocultural, avalia métodos e ações sociais inseridas na gestão 

ambiental. A terceira é composta por indicadores físico-químicos, relacionados aos possíveis tipos 

de poluição decorrentes da atividade portuária. A quarta e última categoria engloba 

indicadores biológico-ecológicos, que, por sua vez, avaliam as questões mais diretamente 

relacionadas aos organismos presentes nas áreas portuárias. 

Os critérios analisados são listados a seguir, separados por categoria: 

 Econômico-operacionais: 

o licenciamento; 

o quantidade e qualificação dos técnicos; 

o treinamento e capacitação ambiental; 

o auditoria ambiental; 

o base de dados oceanográficos/hidrológicos e meteorológicos/climatológicos; 

o prevenção de riscos e atendimento a emergência; 

o ocorrência de acidentes ambientais; 

o ações de retirada de resíduos do navio; 

o operações com cargas perigosas; 

o consumo e eficiência no uso de energia; 

o tipos de energia utilizados; 

o fornecimento de energia para embarcações; 

o internalização dos custos ambientais no orçamento; 

o comunicação das ações ambientais; 

o agenda ambiental local; 

o agenda ambiental institucional; 

o certificações voluntárias; 

o controle do desempenho ambiental dos arrendamentos e operadores pela 

Autoridade Portuária; 

o licenciamento Ambiental das empresas; 

o Plano de Emergência Individual (PEI) dos terminais; 

o auditoria ambiental dos terminais; 

o Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) dos terminais; 

o programa de educação ambiental nos terminais.  

 Sociocultural: 

o  promoção de ações de educação ambiental; 

o ações de promoção da saúde; 

o plano de contingência de saúde no porto. 

 Físico-Químico: 

o qualidade ambiental do corpo hídrico; 
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o drenagem pluvial; 

o ações para redução e reuso da água; 

o área dragada e de disposição; 

o passivos ambientais; 

o poluentes atmosféricos (gases e particulados); 

o poluição sonora; 

o gerenciamento de resíduos sólidos. 

 Biológico-ecológico: 

o monitoramento de fauna e flora; 

o animais sinantrópicos; 

o espécies aquáticas exóticas/invasoras. 

O índice foi concebido com o intuito de medir o estágio da gestão 

ambiental em instalações portuárias, assim como o seu avanço. De forma geral, mede a existência 

de ferramentas de gestão para cada parâmetro, sem aferir sua efetividade. Explico: avalia se o 

porto possui um PGRS ou um PEI, mas não verifica se eles têm sido aplicados corretamente na 

prática e se têm produzido os efeitos desejados. 

O diagnóstico do desempenho ambiental dos principais portos brasileiros 

é apresentado no Quadro 6, relativo ao segundo semestre de 2014. 
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Quadro 6 – Índice de Desempenho Ambiental (IDA) dos portos brasileiros 

Portos Organizados                 
Ak 

Categoria de Indicadores Ambientais 
IDA 

Cm Cm Cm Cm 

Econômico-
Operacionais  
(w1 = 0,72) 

Sociológico-
Culturais  

(w2 = 0,07) 

Físico-
Químicos 

 (w3 = 0,16) 

Biológico-
Ecológicos  
(w4 = 0,05) 

VGk 

São Sebastião/SP 97,7 91,5 95,3 74,6 95,73 

Itajaí/SC 91,2 91,5 98,4 100,0 92,81 

Itaquí/MA 79,5 83,3 95,1 80,0 82,26 

Paranaguá/PR 77,3 91,5 87,7 100,0 81,07 

Fortaleza/CE 73,7 79,2 82,0 80,0 75,76 

Suape/PE 72,0 91,5 69,7 65,3 72,76 

Rio Grande/RS 58,4 83,3 75,8 100,0 70,90 

Angra dos Reis/RJ 74,2 36,8 77,6 34,6 70,02 

Natal/RN 68,8 75,7 57,6 72,5 67,73 

Niterói/RJ 70,1 19,2 83,5 34,6 66,66 

Forno/RJ 63,2 50,9 81,5 45,5 64,30 

Santos/SP 62,9 91,5 59,7 54,6 64,12 

Santarém/PA 60,0 100,0 74,4 34,6 64,02 

São Francisco do Sul/SC 51,6 83,3 87,5 100,0 61,97 

Belém/PA 62,6 42,4 74,4 39,8 61,83 

Itaguaí/RJ 69,4 25,4 33,0 72,5 60,54 

Vila do Conde/PA 59,8 42,4 74,4 39,8 59,85 

Cabedelo/PB 54,4 77,8 70,5 24,3 57,23 

Pecém/CE 58,6 77,2 84,5 87,3 65,51 

Imbituba/SC 51,9 6,4 89,5 100,0 56,77 

Recife/PE 53,5 19,0 64,9 60,0 53,04 

Rio de Janeiro/RJ 52,5 83,3 34,1 60,0 52,28 

Ilhéus/BA 51,1 30,1 29,8 10,8 44,22 

Vitória/ES 47,7 28,7 35,3 39,8 43,92 

Salvador/BA 48,9 34,2 29,8 10,8 42,95 

Aratu/BA 49,6 30,1 25,6 10,8 42,46 

Maceió/AL 44,1 32,3 9,9 65,3 38,85 

Macapá/AP 44,0 10,5 24,3 19,0 37,16 

Porto Velho/RO 28,7 19,2 14,0 60,0 27,18 

Porto Alegre/RS 16,0 3,1 30,6 65,3 19,72 

Legenda 

 Nota acima de 75 

 Nota entre 50 e 75 

 Nota entre 25 e 49 

 Nota abaixo de 25 

Fonte: http://www.antaq.gov.br/Portal/MeioAmbiente_IDA.asp  

http://www.antaq.gov.br/Portal/MeioAmbiente_IDA.asp
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Ainda que não se possa garantir a efetividade da gestão por meio do 

indicador apresentado, este tem sido útil para induzir certa competição entre ao avaliados, 

considerando o fato de os resultados serem públicos e disponíveis aos investidores e usuários dos 

portos. 

A avaliação da efetividade da gestão, por sua vez, permanece pendente 

pela falta de metodologia definida e de indicadores para sua aferição. No caso específico do 

licenciamento federal, o Tribunal de Contas da União (TCU) tem apontado continuamente a 

necessidade de maior atenção aos resultados dos programas ambientais do que à emissão das 

licenças em si, como bem consta no Acórdão 2.212/2009-TCU-Plenário53 (Processo TC 

009.362/2009-4), que detectou o excesso de condicionantes e a ausência de 

acompanhamento dos benefícios potenciais e efetivos decorrentes do licenciamento de 

obras. 

Em outra frente, o MMA reconhece que uma importante lacuna existente 

hoje no gerenciamento costeiro é o Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira 

(SMA), previsto no Decreto nº 5.300/2004, art. 7º, inciso VI. Trata-se de uma estrutura 

operacional de coleta contínua de dados e informações, para o acompanhamento da dinâmica de 

uso e ocupação da zona costeira e avaliação das metas de qualidade socioambiental;Segundo o 

Ministério, quando implementado, o sistema deverá se reverter em relevante instrumento para a 

manutenção da qualidade ambiental54. 

Na publicação “25 anos do Gerenciamento costeiro no Brasil”, de 

201455, também se afirma que “apesar das políticas existentes, ainda hoje é perceptível a carência 

de informações relacionadas à sinergia dos diagnósticos portuários inseridos na Zona Costeira, e 

ainda a ausência de integração dos monitoramentos nestes ambientes, somando a isso, a reduzida 

implementação de planos de gestão ambiental, de capacitação técnica e de integração dos poderes 

públicos”. 

O Ibama tem percebido essa questão e, em alguns casos, tem adotado 

soluções alternativas para o monitoramento de empreendimentos co-localizados, a exemplo do 

seguinte texto extraído do Parecer nº 02001.001565/2015-14/COPAH/IBAMA, de 30/04/2015, 

relativo ao licenciamento do Terminal Portuário Pontal do Paraná: 

Programa de Compensação da Atividade Pesqueira. 

[...] 

A ação de monitoramento deve definir áreas para o acompanhamento da 

produção pesqueira, diferentes das já monitoradas pelos Portos Organizados de 

                                                           
53 Disponível em: http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20091002/009-362-2009-4-MIN-
AC.rtf. Acesso em: 01/07/2015. 
54 Disponível em: http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro. Acesso em: 03/08/2015. 
55 Disponível em: http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Publicacoes%20-
%20Gerenciamento%20Costeiro/25AnosGERCO_Alta.pdf. Acesso em: 03/08/2015.  

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20091002/009-362-2009-4-MIN-AC.rtf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20091002/009-362-2009-4-MIN-AC.rtf
http://www.mma.gov.br/gestao-territorial/gerenciamento-costeiro
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Publicacoes%20-%20Gerenciamento%20Costeiro/25AnosGERCO_Alta.pdf
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80033/Publicacoes%20-%20Gerenciamento%20Costeiro/25AnosGERCO_Alta.pdf
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Paranaguá e Antonina, e respectivos terminais de forma a não haver 

sobreposição e trabalho desnecessário.  

Dos dados analisados para este estudo, verifica-se, portanto, haver casos 

de programas específicos destinados a compensar os impactos sentidos pelas comunidades de 

pescadores em sua atividade econômica, decorrentes de obras portuárias. 

Não se pode dizer, entretanto, que isso ocorra sempre, tampouco de 

forma padronizada. A variação de abordagem é acentuada, principalmente quando se considera a 

atuação dos diferentes órgãos licenciadores. Há espaço para melhorias, a fim de garantir o direito 

dos pescadores de receberem a devida compensação. 

4. CONCLUSÕES 

O estudo demonstrou o potencial de impacto de instalações portuárias 

marítimas e das dragagens no meio ambiente, em especial na atividade pesqueira. Os 

empreendimentos em operação atualmente, por si só, já são um desafio para a gestão ambiental, 

pois não atendem integralmente sequer aos requisitos formais da legislação ambiental, tampouxo 

se pode garantir a efetividade de sua gestão. 

Soma-se a isso a dinamização do setor portuário gerada a partir do novo 

marco regulatório, o que tende a sobrecarregar em breve os órgãos ambientais com o 

licenciamento que vem sendo conduzido com abordagens bastante diferenciadas entre as 

autoridades licenciadoras, seja nos estados ou na esfera federal. Enquanto o Ibama consegue 

manter certo grau de padronização, o mesmo não acontece nos estados. 

Essa diferença de procedimentos pode se refletir inclusive em diferencial 

competitivo entre os portos, porque enquanto de uns são exigidos apenas controles básicos de 

emissão de poluentes, de outros é requerido um esforço muito mais avançado, o que acaba sendo 

internalizado nos custos portuários. 

Não há forma padronizada de lidar com os impactos ambientais sentidos 

pelas comunidades pesqueiras em decorrência de obras portuárias e de dragagens, principalmente 

quando se fala nos licenciamentos estaduais. Por mais que se defenda o tratamento 

particularizado de cada situação, o que é extremamente necessário para se adaptar às diferenças 

culturais encontradas, há necessidade de se definirem parâmetros para garantir direitos mínimos 

aos afetados. 

Por conseguinte, urge promover uma avaliação da efetividade dos 

processos de licenciamento, a fim de verificar se as condicionantes têm sido suficientes para 

mitigar e compensar os impactos negativos causados. Assim como se faz a análise prévia dos 

impactos ambientais, é primordial realizar também a análise posterior dos resultados das decisões 

tomadas. 
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Da mesma forma, convém avaliar os impactos gerados pelo novo marco 

regulatório dos portos na gestão ambiental costeira, tanto pelo incremento do número de 

instalações previstas para serem instaladas quanto pelo retrocesso gerado pela permissão de se 

contratar tão somente com Termo de Referência dos estudos ambietais, dispensando-se a Licença 

Prévia.  

São estas as recomendações para que se promova um debate amplo 

voltado ao aprimoramento da gestão costeira, em especial à gestão de conflitos de uso, com foco 

no aumento da efetividade das políticas públicas. Esse debate pode diagnosticar como o Poder 

Legislativo pode contribuir, no âmbito de suas competências, com a melhoria da qualidade de 

vida das comunidades pesqueiras, assim como na manutenção de um ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

Consultoria Legislativa, em 6 de agosto de 2015. 

 

2015_8839 
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Anexo 1 – Licenças ambientais emitidas pelo Ibama entre 2013 e 2015 referentes a dragagens e obras portuárias 
 

Emissão Vencimento Tipo da Licença 
Nº da 

Licença 
Empreendimento Empreendedor Nº do Processo Tipologia 

Licença Prévia  

27/03/2013 27/08/2014 LP 457/2013 
Dragagem - Canais de acesso, Berços e 
Bacia de Evolução - Porto de Paranaguá e  
Antonina 

Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina 

02001.002206/2009-36 Dragagem 

17/06/2013 17/06/2015 LP 461/2013 
Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 
(TMUT) no Porto de Pecém 

Secretaria de Infraestrutura do Estado do 
Ceará 

02007.002667/2002-82 Porto 

16/01/2014 16/01/2016 LP 474/2013 Porto de São Sebastião: Ampliação Companhia Docas de São Sebastião 02001.005403/2004-01 Porto 

02/09/2014 02/09/2016 LP 489/2014 Tesc - Terminal Santa Catarina Tesc - Terminal Santa Catarina S/A 02001.003264/2011-00 Porto 

11/09/2014 11/09/2015 LP 490/2014 Porto de Salvador - ampliação Companhia Docas do Estado da Bahia 02001.003400/2002-62 Porto 

05/12/2014 05/12/2018 LP 498/2014 Porto Central TPK Logística S.A 02001.006386/2011-40 Porto 

03/02/2015 03/02/2017 LP 499/2014 
Dragagem - Desassoreamento do canal de 
navegação da Lagoa Mirim 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes 

02001.008147/2010-43 Dragagem 

Licença de Instalação  

18/01/2013 18/01/2015 LI 908/2013 Dragagem - Manutenção do Porto de Ilhéus Companhia Docas do Estado da Bahia 02001.009776/2001-08 Dragagem 

24/01/2013 24/01/2014 LI 910/2013 Dragagem no Porto Organizado de Santos Companhia Docas do Estado de São Paulo 02001.001530/2004-22 Dragagem 

15/03/2013 15/03/2017 LI 919/2013 
Modernização do cais do Porto Novo de 
Rio Grande 

Superintendência do Porto Rio Grande 02023.002079/96-78 Porto 

03/07/2013 03/07/2017 LI 946/2013 
Dragagem de manutenção no Terminal 
Marítimo de Ubu 

Samarco Mineração S/A 02001.000471/2011-02 Porto 

19/08/2013 19/08/2015 LI 961/2013 
Dragagem de manutenção emitida no bojo 
do processo de Regularização do Porto 
Organizado de Santos 

Companhia Docas do Estado de São Paulo 02001.001530/2004-22 Dragagem 

28/08/2013 28/08/2016 LI 963/2013 
Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 
(TMUT) no Porto de Pecém 

Secretaria de Infraestrutura do Estado do 
Ceará 

02007.002667/2002-82 Porto 

22/11/2013 22/11/2015 LI 979/2013 
Ampliação do Terminal Portuário da 
FOSPAR - Paranaguá 

FOSPAR S/A 02017.000485/98-83 Porto 

07/03/2014 07/03/2015 LI 996/2014 
Remodelação do Cais do Porto de 
Paranaguá 

Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina 

02001.007338/2004-40 Porto 

11/09/2014 11/09/2017 LI 1021/2014 Porto de Salvador - ampliação Companhia das Docas do Estado da Bahia 02001.003400/2002-62 Porto 
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Emissão Vencimento Tipo da Licença 
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19/09/2014 19/09/2020 LI 1024/2014 Porto Sul - Bahia 
Departamento de Infraestrutura de 
Transporte da Bahia 

02001.003031/2009-84 Porto 

22/10/2014 22/10/2018 LI 1027/2014 Terminais Portuários TGSC 
TGSC Terminal de Granéis de Santa Catarina 
S.A. 

02001.006995/2008-01 Porto 

25/02/2015 25/02/2018 LI 1049/2015 Terminal Marítimo da Alemoa Alemoa S.A. Imóveis e Participações 02001.001707/2008-14 Porto 

05/05/2015 05/05/2018 LI 1059/2015 Porto Pontal 
Porto Pontal Paraná Importação e 
Exportação S.A. 

02001.007335/2005-97 Porto 

13/07/2015 13/07/2017 LI 1065/2015 Terminal Portuário de Cotegipe Terminal Portuário Cotegipe S.A. 02006.000400/2001-80 Porto 

Licença de Operação  

28/05/2013 28/05/2019 LO 1152/2013 Terminal Portuário EMBRAPORT 
EMBRAPORT - Empresa Brasileira de 
Terminais Portuários SA 

02001.006424/2004-35 Porto 

19/07/2013 19/07/2019 LO 1171/2013 Terminal Portuário da BTP Brasil Terminal Portuário S.A 02027.003901/2007-65 Porto 

26/07/2013 26/07/2018 LO 1173/2013 Porto de Paranaguá - regularização 
Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina 

02001.007338/2004-40 Porto 

03/07/2014 03/07/2017 LO 1250/2014 
Ampliação do Terminal de Contêineres de 
Paranaguá - TCP 

TCP - Terminal de Contêineres de Paranaguá 
S/A. 

02001.008253/2009-93 Porto 

19/11/2014 19/11/2018 LO 1270/2014 Cais de Atracação - Porto Saladeiro Votorantim Cimentos Brasil S/A 02001.000960/2010-75 Porto 

Prorrogações e renovações  

11/03/2013 11/03/2015 Prorrogação de LP 376/2010 
Terminal Portuário Pontal do Paraná - 
Canal Galheta 

Porto Pontal Paraná Importação e 
Exportação SA 

02001.007335/2005-97 Porto 

04/06/2013 04/06/2016 Prorrogação de LP 395/2011 
Terminal Portuário Privativo - Minério de 
Ferro - Presidente Kennedy - ES 

Ferrous Resources do Brasil S.A 02001.000488/2009-37 Porto 

27/06/2013 27/06/2015 Prorrogação de LP 389/2011 Terminal Marítimo da Alemoa Alemoa S.A. Imóveis e Participações 02001.001707/2008-14 Porto 

03/10/2013 03/10/2015 Prorrogação de LP 399/2011 Terminal Portuário Brites Vetria Mineração S.A. 02001.006395/2008-35 Porto 

18/12/2013 18/12/2015 Prorrogação de LI 902/2012 
Dragagem - Berços de atracação dos 
terminais privados, Porto Organizado do 
Rio Grande 

Superintendência do Porto Rio Grande 02001.003263/2011-57 Dragagem 

04/12/2014 04/12/2015 Prorrogação de LI 806/2011 
Porto de São Sebastião: pavimentação do 
pátio de armazenamento de cargas 

Companhia Docas de São Sebastião 02001.003974/2005-83 Porto 

07/01/2015 07/01/2019 Renovação de LO 770/2008 
Porto de Pecém - Terminal Flexível para 
Gás Natural 

Petróleo Brasileiro S.A Petrobras 02001.000365/2007-34 Porto 
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06/02/2015 06/02/2017 Prorrogação de LP 444/2012 Terminal Marítimo Mar Azul 
Mar Azul Logística, Armazenamento, 
Terminal e Transporte S.A. 

02001.005368/2008-45 Porto 

20/02/2015 20/02/2016 Prorrogação de LI 996/2014 
Remodelação do Cais do Porto de 
Paranaguá 

Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina 

02001.007338/2004-40 Porto 

16/03/2015 23/12/2019 Renovação de LO 898/2009 
Dragagem - Canal do Tomba (Terminal 
Portuário da Aracruz Celulose) 

Fibria Celulose S/A 02001.000343/2001-89 Dragagem 

29/05/2015 29/05/2025 Renovação de LO 548/2006 
Porto de São Francisco do Sul - operação e 
manutenção 

Administração do Porto de São Francisco do 
Sul 

02001.005796/2004-44 Porto 

Fonte: http://www.ibama.gov.br/licenciamento. Acesso em: 21/07/2015. Dados compilados pela autora. 
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